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CREDITO ' PRESUMIDO AGROINDUSTRIA IMPOSSIBILIDADE DE
RESSARCIMENTO ART 8 DA LEI N. 10.925/2004 ATO
DECLARATORIO INTERPRETATIVO SRF 15/05 ILEGALIDADE
INEXISTENTE.

O credito presumido previsto na Lei n°® 10.925/04 sé pode ser utilizado para a
deducdo do PIS e da COFINS no més de sua apuragdo, ndo podendo ser
utilizado em pedido de ressarcimento ou de compensacao de periodos diversos
de apuracao.

RATEIO PROPORCIONAL. CREDITO VINCULADOS AO MERCADO
INTERNO. INCLUSAO NO CALCULO.

Todos os créditos normais do contribuinte devem integrar a base de calculo do
rateio proporcional para fins de ressarcimento das exportagdes, independente
de ser ou ndo 0 mesmo vinculado ao mercado externo.

RATEIO PROPORCIONAL DE CREDITOS. COMPUTO DAS RECEITAS
FINANCEIRAS NA RECEITA BRUTA TOTAL

As receitas financeiras, submetidas a aliquota zero, integram o montante da
receita bruta total, para fins do calculo do percentual de rateio dos créditos
entre os que podem ser ressarcidos/compensados e 0s que apenas se prestam a
deduzir o valor a pagar.

TAXA SELIC. RESSARCIMENTO. SUMULA CARF 125.

No ressarcimento da COFINS e da Contribuicdo para o PIS ndo cumulativas
ndo incide correcdo monetaria ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da
Lei n® 10.833, de 2003.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial

provimento ao Recurso Voluntario para que seja recalculado o direito creditério da Recorrente:
(i) com base unicamente no metodo do rateio proporcional adotado pela contribuinte para a
apropriagdo dos custos, despesas e encargos vinculados a receita de exportacdo; a receita nao
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 Período de apuração: 01/04/2007 a 30/06/2007
 CRÉDITO PRESUMIDO AGROINDÚSTRIA IMPOSSIBILIDADE DE RESSARCIMENTO ART 8º DA LEI N. 10.925/2004 ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO SRF 15/05 ILEGALIDADE INEXISTENTE.
 O crédito presumido previsto na Lei nº 10.925/04 só pode ser utilizado para a dedução do PIS e da COFINS no mês de sua apuração, não podendo ser utilizado em pedido de ressarcimento ou de compensação de períodos diversos de apuração.
 RATEIO PROPORCIONAL. CRÉDITO VINCULADOS AO MERCADO INTERNO. INCLUSÃO NO CÁLCULO.
 Todos os créditos normais do contribuinte devem integrar a base de cálculo do rateio proporcional para fins de ressarcimento das exportações, independente de ser ou não o mesmo vinculado ao mercado externo.
 RATEIO PROPORCIONAL DE CRÉDITOS. CÔMPUTO DAS RECEITAS FINANCEIRAS NA RECEITA BRUTA TOTAL
 As receitas financeiras, submetidas à alíquota zero, integram o montante da receita bruta total, para fins do cálculo do percentual de rateio dos créditos entre os que podem ser ressarcidos/compensados e os que apenas se prestam a deduzir o valor a pagar.
 TAXA SELIC. RESSARCIMENTO. SÚMULA CARF 125.
 No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para que seja recalculado o direito creditório da Recorrente: (i) com base unicamente no método do rateio proporcional adotado pela contribuinte para a apropriação dos custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação; à receita não tributada e à receita tributada no mercado interno; e (ii) levando em consideração as receitas financeiras como integrantes da receita bruta não cumulativa e da receita bruta total. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 16366.720120/2012-60, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Mineiro Fernandes, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Sílvio Rennan do Nascimento Almeida, Márcio Robson Costa (suplente convocado) e Sabrina Coutinho Barbosa (suplente convocada). Ausente a Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz.
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado  no Acórdão nº  3402-007.241, de 29 de janeiro de 2020, que lhe serve de paradigma.
Tratam os presentes autos de Pedido de Ressarcimento e Declarações de Compensação apresentadas pela ora Recorrente para o reconhecimento e compensação de créditos de COFINS Não Cumulativo Mercado Externo com débitos diversos, relativos ao período em questão. 
Após procedimento de fiscalização, foi emitido Despacho Decisório homologando parcialmente as compensações declaradas, com a glosa de parte dos créditos pleiteados. Este despacho se respaldou na informação fiscal das e-fls. cujas razões para indeferimento parcial do crédito podem ser assim sintetizadas:
O crédito presumido previsto no artigo 8º da Lei 10.925/2004 somente pode ser utilizado para dedução das próprias contribuições (PIS/COFINS Não cumulativos), face à inexistência de previsão legal. Esta autorização normativa somente foi introduzida pela Instrução Normativa (IN) SRF 660/2006;
Somente os créditos vinculados ao mercado externo ou às vendas não tributadas no mercado interno podem ser objeto de compensação com outros tributos e contribuições federais ou ressarcimento em dinheiro conforme art. 27 da IN SRF 900/2008
O rateio entre as vendas de produtos vegetais procedido pela empresa foi feito de forma incorreta pois considerou critérios não previstos na legislação, sendo realizada correções pela fiscalização considerando:
3.1) Inclusão/não inclusão das receitas financeiras na receita bruta total: a partir de 01.08.2004 deixou de haver permissão para desconto de créditos das contribuições sobre as despesas financeiras mediante alteração procedida pela Lei 10.865/2004 no inciso V do artigo 3º da Lei 10.833/2003) e, em contrapartida a alíquota do Pis e Cofins não cumulativos incidentes sobre as receitas financeiras foi reduzida a zero, conforme artigo 27, § 2º da Lei 10.865/2004 e Decreto 5.164/2004. Uma vez que a empresa considerou os valores das receitas financeiras na receita total no período em questão, a fiscalização procedeu com a sua exclusão do cálculo conforme demonstrativo de fls.;
3.2) Bens para revenda: apuração dos créditos relativos às aquisições de bens para revenda não é passível de rateio entre mercado interno e externo pois não se trata de bem �comum�. A apropriação neste caso deve ser feita de forma �direta� vinculando os créditos das contribuições relativos àquelas aquisições ao mercado interno (100%).
3.3) Crédito presumido da agroindústria. 3.3.1.) trigo, milho, soja, café, etc: as aquisições destes bens não são passíveis de rateio, pois não existe nenhuma vinculação entre a receita de exportação da empresa requerente e aquelas aquisições; 3.3.2) Cana-de-açúcar: a partir de 01.08.2004 como os valores relativos aos créditos presumidos da agroindústria não são passíveis de ressarcimento, os valores desse crédito foi segregados com a redistribuição dos saldos credores relativos às vendas no mercado interno (passíveis apenas de dedução da contribuição devida) e mercado externo (passíveis de ressarcimento/compensação); e
3.4) Vendas de produtos vegetais: não existe previsão na legislação para o critério adotado pela requerente no rateio entre as vendas de produtos vegetais.
Inconformada, a empresa apresentou Manifestação de Inconformidade, julgada improcedente pelo acórdão de folhas. 
Intimada desta decisão a cooperativa apresentou Recurso Voluntário alegando em síntese:
A ausência de vedação legal ao ressarcimento ou compensação do crédito presumido a partir de agosto de 2004, sendo plenamente cabível ao contrário do entendimento fiscal;
A empresa utilizou corretamente o critério de rateio proporcional, inclusive com receitas financeiras, em conformidade com a lei, tendo a cooperativa optado por não realizar a apropriação direta dos custos, despesas e encargos em conformidade com a autorização legal, sendo vedada a utilização conjunta dos dois critérios;
A incidência da SELIC sobre o valor do crédito a partir de cada período de apuração.
É o relatório.
 Conselheiro  Rodrigo Mineiro Fernandes, Relator
Das razões recursais
Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o voto consignado no Acórdão nº 3402-007.241, de 29 de janeiro de 2020, paradigma desta decisão.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, devendo ser conhecido.
I � DO DIREITO AO RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO PRESUMIDO DO ART. 8º DA LEI N.º 10.925/2004
Primeiramente, alega a Recorrente que inexistiria qualquer vedação legal ao aproveitamento do crédito presumido do PIS e da COFINS do art. 8º da Lei n.º 10.925/2004, sendo que o Ato Declaratório Interpretativo n.º 15/2005 acabou por trazer restrição não prevista em lei.
O art. 2º do referido Ato Declaratório, no qual se respaldou a fiscalização quando da elaboração do despacho decisório, expressamente indica a impossibilidade de ressarcimento ou compensação do crédito presumido sob análise:
Art. 2º � O valor do crédito presumido referido no artigo 1º não pode ser objeto de compensação ou de ressarcimento, de que trata a Lei nº 10.637, de 2002, artigo 5º, § 1º, inciso II, e § 2º, a Lei nº 10.833, de 2003, artigo 6º, § 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, artigo 16.
E o entendimento reiterado deste Conselho e do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que esse dispositivo normativo não inovou no ordenamento jurídico pátrio, mas tão somente explicitou a restrição já depreendida da lei.
Vejamos primeiramente o teor do art. 8º, § 2º da Lei n.º 10.925/2004:
Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) (...)
§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
Leis 10.637/2002 e 10.833/2003
Art. 3º. (...) § 4o O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes.
Com isso, o dispositivo autoriza que o crédito presumido seja deduzido da contribuição para o PIS e da COFINS, devidas em cada período de apuração, sendo que o crédito não aproveitado em um determinado mês pode o ser na própria escrita do PIS e da COFINS, nos meses subsequentes. Inexiste, portanto, uma previsão legal específica que autorizaria o ressarcimento ou compensação do crédito presumido.
Esse é o entendimento que têm prevalecido no Superior Tribunal de Justiça, como se depreende dos seguintes julgados a título exemplificativo:
RECURSO FUNDADO NO CPC/15. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESUMIDO DE PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGAL.
1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não há autorização legal para a compensação com outros tributos do crédito presumido de PIS e da COFINS, instituído pelo art. 8º da Lei nº 10.925/04, além do que o ato declaratório interpretativo SRF 15/05 apenas explicitou a vedação que já estava contida na legislação tributária vigente, sem inovar no plano normativo.
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1140917/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 17/10/2017, DJe 30/10/2017 - grifei)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CRÉDITO PRESUMIDO. ART. 8º DA LEI N. 10.925/2004. ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO SRF 15/05. LEGALIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. O crédito presumido de PIS/COFINS instituído pelo art. 8º da Lei n. 10.925/04 limitou sua compensação tão somente com idênticos tributos, não havendo qualquer ilegalidade no Ato Declaratório Interpretativo da SRF 15/05, porquanto apenas explicitou a vedação implicitamente contida na norma legal. Incidência da Súmula 83/STJ. (...) Agravos regimentais de BIANCHINI S/A INDÚSTRIA COMÉRCIO E AGRICULTURA e da FAZENDA NACIONAL improvidos.
(AgRg no REsp 1341021/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18/12/2012, DJe 08/02/2013 - grifei)
No mesmo sentido é o posicionamento da Receita Federal, reiterado por meio da Solução de Consulta COSIT n.º 69/2017 e deste Conselho, conforme exemplo abaixo:
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
CRÉDITO PRESUMIDO AGROINDÚSTRIA IMPOSSIBILIDADE DE RESSARCIMENTO ART 8º DA LEI N. 10.925/2004 ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO SRF 15/05 ILEGALIDADE INEXISTENTE. O crédito presumido previsto na Lei nº 10.925/04, só pode ser utilizados para a dedução de Pis e Cofins no mês de sua apuração, não podendo ser utilizado em pedido de ressarcimento ou de compensação de períodos diversos de apuração. Precedentes do STJ. Recurso Voluntário Negado. (Processo 10945.000854/2010-60 Data da Sessão 11/11/2014 Relatora Fabiola Cassiano Keramidas Nº Acórdão 3302-002.767. No mesmo sentido veja ainda Processo 11075.000580/2008-43 Data da Sessão 25/07/2013 Relator Alexandre Gomes Nº Acórdão 3302-002.258)
Nesse sentido, cabe ser negado provimento ao Recurso nesse ponto.
II � DO CRITÉRIO DE RATEIO PROPORCIONAL
Quanto ao rateio proporcional, entendeu a fiscalização que o sujeito passivo cometeu equívocos em sua apuração, como identificação na informação fiscal:
O rateio procedido pela empresa foi feito de forma incorreta pois considerou critérios não previstos na legislação, desta forma procedemos às correções considerando as seguintes alterações (demonstrativo de fls. 650):
a) Inclusão/não inclusão das receitas financeiras na receita bruta total
Até 31.07.2004 as receitas financeiras eram tributadas às alíquotas normais (1,65% e 7,6%) das contribuições ao Pis e Cofins não cumulativos. Também era permitido descontar créditos das referidas contribuições sobre as despesas financeiras suportadas pelas empresas.
A partir de 01.08.2004 deixou de haver permissão para desconto de créditos das contribuições sobre as despesas financeiras mediante alteração procedida pela Lei 10.865/2004 no inciso V do artigo 3º da Lei 10.833/2003) e, em contrapartida a alíquota do Pis e Cofins não cumulativos incidentes sobre as receitas financeiras foi reduzida a zero, conforme artigo 27, § 2º da Lei 10.865/2004 e Decreto 5.164/2004.
No 4º trimestre de 2004 a requerente considerou na receita bruta total também os valores relativos às receitas financeiras. Em razão das alterações acima tais receitas não foram incluídas pela fiscalização no cálculo da receita bruta total, conforme demonstrativo de fls. 650.
b) Bens para revenda
A apuração dos créditos relativos às aquisições de bens para revenda não é passível de rateio entre mercado interno e externo pois não se trata de bem �comum�, não existindo nenhuma vinculação entre a receita de vendas daqueles bens (feitas somente no mercado interno) e a receita de exportação auferida pela empresa requerente (repita-se que se refere somente ao produto açúcar). A apropriação neste caso deve ser feita de forma �direta� vinculando os créditos das contribuições relativos àquelas aquisições ao mercado interno (100%).
c) Crédito presumido da agroindústria
c.1.) trigo, milho, soja, café, etc. (relação de fls. 132 a 146)
Da mesma forma que o item anterior as aquisições dos bens acima, que geraram crédito presumido das contribuições ao Pis e Cofins não são passíveis de rateio, pois não existe nenhuma vinculação entre a receita de exportação da empresa requerente e aquelas aquisições.
c.2) cana-de-açúcar (relação de fls. 147 a 151)
Em relação às aquisições de cana-de-açúcar pela empresa requerente o rateio entre as receitas de venda de açúcar e álcool para fins carburantes foi feito corretamente, tendo em vista que as receitas estão sujeitas a dois regimes diferentes, não cumulativo e cumulativo, e o insumo é comum.
Como a empresa requerente também efetuou vendas no mercado interno, no 4º trimestre de 2004 o rateio seguinte deve observar a previsão contida na legislação de se considerar o rateio (item 1) entre as receitas de exportação e a receita bruta total, conforme demonstrado às fls. 650.
A partir de 01.08.2004 como os valores relativos aos créditos presumidos da agroindústria não são passíveis de ressarcimento, conforme explicação contida no item IV, letra b, 1.1, foram segregados no demonstrativo de fls. 651/652.
Cabe observar que o rateio procedido nos itens anteriores não implicou em nenhuma modificação no direito creditório do contribuinte, apenas redistribuição dos saldos credores relativos às vendas no mercado interno (passíveis apenas de dedução da contribuição devida) e mercado externo (passíveis de ressarcimento/compensação).
d) Vendas de produtos vegetais
Não existe previsão na legislação para o critério adotado pela requerente constante do item 3.3 (rateio entre as vendas de produtos vegetais). (e-fls. 662/663)
Por sua vez, em seu Recurso Voluntário a empresa sustenta a possibilidade de considerar no rateio quaisquer receitas por ele aferidas, considerando a receita total inclusive com as receitas financeiras. Indica ainda a impossibilidade da segregação dos dois métodos para segregar os custos, despesas e encargos que dão direito ao crédito, como efetuado pela fiscalização, utilizando o critério do rateio proporcional para os créditos comuns e o da apropriação direta para os demais créditos.
Neste ponto, assiste razão à Recorrente em parte. Com efeito, questão semelhante já foi debatida por esta turma no Acórdão 3402-003.983 de relatoria da Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula no qual foi evidenciada a necessidade de se adotar apenas um método para a verificação do rateio das despesas e encargos da exportação. Em seu voto, a Conselheira muito bem elencou posicionamento deste Conselho sobre o tema, cabendo ser aqui adotadas as suas razões de decidir em conformidade com o art. 50, §1º, da Lei n.º 9.784/99:
1) Do critério de rateio para apropriação dos créditos apurados proporcionais às receitas de exportações, receitas no mercado interno tributadas e não tributadas (...)
De outra parte entende a recorrente que seria vedado pela legislação a utilização de dois métodos para segregar os custos, despesas e encargos que dão direito ao crédito, como efetuado pela fiscalização, utilizando o critério do rateio proporcional para os créditos comuns e o da apropriação direta para os demais créditos, ferindo o art. 15 da Lei nº 9.779/99 que determina a apuração das contribuições de forma centralizada no estabelecimento matriz.
Essa questão já foi abordada no Acórdão nº 3202001.618 � 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, de 19 de março de 2015, de forma favorável ao entendimento da recorrente, conforme voto da Relatora Tatiana Midori Migiyama, abaixo transcrito:
(...)
Data venia, em relação ao método de cálculo, considerando que a base de cálculo das contribuições para o PIS e Cofins, é a receita bruta total, e que todos os custos despesas e encargos são comuns e necessários para o desempenho da atividade da contribuinte, estes custos despesas e encargos devem ser apropriados pelo método de rateio proporcional da receita bruta de exportação em relação da receita bruta total. O critério de rateio deve servir para a mesma proporcionalidade para todos os custos, despesas e encargos passíveis de realização de crédito e, que são necessários para o desempenho das atividades da contribuinte.
Ora, o art. 6º, § 3º da Lei 10.833/2003, vigente à época dos fatos em dissídio, diz que a compensação dos créditos com débitos administrados pela RFB, pela exportadora de mercadorias, só se aplica aos créditos apurados em relação aos custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado o disposto nos §§ 8º e 9º do art. 3º.
O art. 3º, § 8º, da Lei 10.833/2003 dispõe: sobre critério do rateio: relação percentual entre receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a receita bruta total auferidas em cada mês. O art. 3º, § 9º, da mesma lei dispõe: critério escolhido tem de ser consistente em todo o anocalendário.
É de hialina clareza o sentido da lei, qual seja, só se podem compensar créditos de custos, despesas e encargos vinculados a receita de exportação. E, para se saber quais são esses créditos vinculados a receita de exportação, a lei previu dois métodos.
A única interpretação possível, lógica e condizente com o sentido da norma legal é a de que o critério de rateio é somente o método: a relação deve ser entre receita de exportação e receita bruta total, para aplica-la sobre os custos e despesas, na definição dos créditos vinculados à exportação, i.e., para quantificar os créditos que podem ser usados para compensação.
(...)
Daí, a remissão aos §§ 8º e 9º do art. 3º feita pelo art. 6º, § 3º, todos da Lei 10.833/2003, diz respeito ao método de cálculo para definição de créditos vinculados a receitas de exportação. No caso do método de rateio, a apuração do crédito deve-se dar pela relação entre receita de exportação e receita bruta total, e aplicar essa relação sobre os custos e despesas, chegando-se determinação do crédito vinculado à exportação, que é compensável com débitos administrados pela RFB.
O art. 20, § 2º, da IN SRF 404/2004 (não revogado) confirma essa inteligência, ao dizer que os créditos compensáveis são somente os apurados sobre custos e despesas vinculados à receita de exportação, observados "os métodos" de apropriação previstos no art. 21 (o art. 21, § 2º, II, da IN 404/04 repete a dicção do art. 3º, § 8º, II, da Lei 10.833/2003). O método é que é aplicável. A relação percentual deve ser entre receita de exportação e receita bruta total, e aplica-la sobre os custos e despesas, para definição do valor do crédito compensável.
(...)
No mesmo sentido foi o entendimento constante no Acórdão nº 330201.339� 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, 10 de novembro de 2011, citado pela recorrente, conforme voto do Relator Walber José da Silva que segue abaixo:
(...)
Assim, a apuração do crédito vinculado à receita de exportação seria feita por um sistema híbrido: parte por apropriação direta e parte por rateio proporcional. Tal modo de apuração não encontra respaldo legal. São claras as disposições do § 8º do art. 3º da Lei nº 10.833/03 de que o crédito será determinado por apropriação direta ou por rateio proporcional.
Não há opção de combinar os dois métodos para determinar o crédito vinculado à receita de exportação. O entendimento da recorrente, que concordo, é que todas os custos, despesas e encargos, com direito a crédito normal, que concorreram para a formação da Receita Bruta Total, devem ser incluídos no rateio proporcional e, neste caso, o valor do crédito apurado é exatamente o crédito vinculado à receita de exportação, a que se refere o § 3º, do art. 6º, da Lei nº 10.833/03, porque esta é a forma de se apurar o dito crédito vinculado à receita de exportação.
Pelo método de rateio proporcional, uma vez determinado a participação relativa da receita de exportação na receita bruta total, não vejo como deixar de aplicar o percentual encontrado nos custos, despesas ou encargos tidos como exclusivamente vinculado às operações no mercado interno e no mercado externo, fazendo incidir somente sobre os custos, despesas e encargos que tenham alguma vinculação tanto com as operações no mercado interno como as operações no mercado externo.
(...)
Conforme esclarecido na própria decisão recorrida, a RFB, por meio do Ajuda do programa Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon Mensal-Semestral 2.6), definiu que o método de rateio para a apropriação dos custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, de mercado interno não tributada e tributada seria idêntico ao estabelecido para as pessoas jurídicas que auferem receitas sujeitas às incidências não cumulativa e cumulativa do PIS e da COFINS, nesses termos:
Ficha 01 Dados
Iniciais (...)
Método de Determinação dos Créditos
O programa possibilita o preenchimento do campo "Método de Determinação dos Créditos", conforme o regime de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins adotado.
I) no caso do Regime Não Cumulativo: 
a) Vinculados à Receita Auferida Exclusivamente no Mercado Interno
Deve selecionar este campo a pessoa jurídica que, no período abrangido pelo Demonstrativo, auferir apenas receitas sujeitas à incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, decorrentes exclusivamente de atividades no mercado interno.
b) Vinculados à Receita Auferida no Mercado Interno e de Exportação
Deve selecionar este campo a pessoa jurídica que, no período abrangido pelo Demonstrativo, auferir receitas sujeitas à incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins e efetuar concomitantemente:
I operações de vendas de produtos ou prestação de serviços no mercado interno; e
II exportação de produtos para o exterior ou prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas, ou vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
Neste caso, a pessoa jurídica deve indicar o método por ela escolhido, dentre os seguintes:
b.1) Com Base na Proporção dos Custos Diretamente Apropriados � que consiste na determinação dos créditos através do método de apropriação direta previsto no inciso I do § 8º do art. 3º das Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou
b.2) Com Base na Proporção da Receita Bruta Auferida � que consiste na determinação dos créditos através do método de rateio proporcional previsto no inciso II do § 8º do art. 3º das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
Atenção:
1) O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito deve ser:
a) aplicado consistentemente por todo o ano-calendário;
b) adotado para todos os custos, despesas e encargos comuns; e
c) adotado igualmente na apuração dos créditos relativos à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins nãocumulativa.
2) Deve também selecionar este campo a pessoa jurídica que auferir receitas não-tributadas no mercado interno que geram direito a crédito, concomitantemente, com receitas tributadas e/ou com exportação. (não grifado no original)
(...)
Assim, adotando os mesmos fundamentos dos Acórdãos acima referidos, bem como da orientação constante no Dacon acima transcrita, nos termos do art. 50, §1º da Lei nº 9.784/99, a decisão recorrida deve ser reformada nesta parte para que seja recalculado o direito creditório da recorrente com base unicamente no método do rateio proporcional adotado pela contribuinte para a apropriação dos custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação; à receita não tributada e à receita tributada no mercado interno. (Processo 11070.002359/2009-51 Data da Sessão 29/03/2017 Relatora Maria Aparecida Martins de Paula Nº Acórdão 3402-003.983 � grifei)
Cumpre mencionar que nesse raciocínio cabem ser igualmente incluídas as receitas financeiras, que, ainda que submetidas à alíquota zero, integram o montante da receita bruta total para fins do cálculo do percentual de rateio dos créditos. Esse foi o entendimento externado em outro voto de relatoria da Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula, no Acórdão n.º 3402-005.317 no qual bem elucidou a questão, igualmente adotando aqui suas razões de decidir:
I Rateio Proporcional Receitas Financeiras
Como se sabe, os créditos das contribuições do PIS e da Cofins podem somente ser apropriados pela contribuinte em relação à receita bruta não cumulativa, sendo que, na hipótese de a empresa auferir receitas nos dois regimes (cumulativo e não cumulativo), o crédito da contribuição deverá ser apurado em conformidade com o disposto nos arts. 3º, §§7º a 9º das Leis nºs 10.833/2003 (Cofins) e 10.637/2002 (PIS/Pasep):
Lei nº 10.833/2003:
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...)
§ 7o Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.
§ 8o Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7o e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:
I apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou
II rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês. [negritei]
§ 9o O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma do § 8o, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.
(...)
No caso, a recorrente adota o método do rateio proporcional, sendo o crédito da contribuição determinado pela multiplicação do valor integral do crédito por um percentual obtido pela razão entre a receita bruta não cumulativa e a receita bruta total auferida pela empresa no mês.
Sustenta a fiscalização que as receitas financeiras, por não serem relacionadas aos insumos sobre os quais são apurados os créditos, não deveriam ser consideradas no estabelecimento da relação percentual destinada à apropriação dos créditos.
No entanto, as receitas financeiras integram, sim, a receita bruta não cumulativa, INCLUSIVE, posteriormente aos períodos de apuração sob análise, mediante o Decreto nº 8.426/2015, foram restabelecidas as alíquotas das contribuições de PIS/Pasep e Cofins incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa dessas contribuições.
Nessa linha também é a orientação da própria Cosit órgão central da Receita Federal na Solução de Consulta nº 387 Cosit, de 31 de agosto de 2017, assim ementada:
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
RECEITAS FINANCEIRAS. REGIME DE APURAÇÃO.
As receitas financeiras não estão listadas entre as receitas excluídas do regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e, portanto, submetem-se ao regime de apuração a que a pessoa jurídica beneficiária estiver submetida.
Assim, sujeitam-se ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep as receitas financeiras auferidas por pessoa jurídica que não foi expressamente excluída desse regime, ainda que suas demais receitas submetam-se, parcial ou mesmo integralmente, ao regime de apuração cumulativa.
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833/2003, arts. 10 e 15, V.
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins
(...)
Ademais, como se vê nos §§8º dos arts. 3º das Leis nºs 10.833/2003 (Cofins) e 10.637/2002 (PIS/Pasep) não há qualquer ressalva a respeito das receitas sujeitas à alíquota zero das contribuições ou da necessidade de ter havido pagamento das contribuições para o cômputo nas receitas brutas.
Tem-se como princípio fundamental da hermenêutica que onde a lei não distingue, não pode o intérprete distinguir. A respeito do tema, Carlos Maximiliano afirmou que, "quando o texto dispõe de modo amplo, sem limitações evidentes, é dever do intérprete aplica-lo a todos os casos particulares que se possam enquadrar na hipótese geral prevista explicitamente; não tente distinguir entre as circunstâncias da questão e as outras; cumpra a norma tal qual é, sem acrescentar condições novas, nem dispensar nenhuma das expressas" (in "Hermenêutica e Aplicação do Direito", 17ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 247).
Dessa forma, no cálculo do rateio proporcional entre a receita auferida sob o regime não cumulativo em relação ao total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, devem ser consideradas as receitas financeiras como integrantes dessas outras duas receitas, ainda que tributadas à alíquota zero nos períodos de apuração.
Nesse mesmo sentido já decidiu este Colegiado, por unanimidade de votos, no Acórdão cuja ementa se transcreve abaixo, relativamente a consideração das receitas financeiras no cálculo do rateio proporcional das receitas de exportação não cumulativas:
Processo nº 16366.000413/2006-89
Recurso nº Embargos
Acórdão nº 3402004.312�
4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 25 de julho de 2017
Relatora: Maria Aparecida Martins de Paula
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SANEAMENTO.
Caracterizada a omissão sobre ponto que deveria o Colegiado se pronunciar, ela deve ser suprida pelos embargos de declaração com a apreciação da correspondente alegação.
RATEIO PROPORCIONAL. RECEITAS FINANCEIRAS. RECEITA BRUTA TOTAL.
O método de rateio proporcional utilizado na apuração dos créditos da Cofins vinculados à exportação consiste na aplicação, sobre o montante de custos, despesas e encargos vinculados comumente a receitas brutas não cumulativas do mercado interno e da exportação, da proporcionalidade existente entre a Receita Bruta da Exportação não cumulativa e a Receita Bruta Total no regime não Cumulativo. Não há permissivo legal para a exclusão de qualquer valor, inclusive receitas financeiras, da Receita Bruta da Exportação não Cumulativa ou da Receita Bruta Total no Regime não cumulativo.
Embargos acolhidos
Também no Acórdão nº 3201002.235� 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, de 22 de junho de 2016, sob a relatoria do Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, foi assim decidido:
(...)
Exclusão das receitas financeiras no cálculo do rateio proporcional 
O terceiro tema é matéria recorrente neste Colegiado Administrativo. Diz com a exclusão, pela fiscalização, das receitas financeiras no cálculo do rateio proporcional, previsto no art. 3º, § 8º, II, das Leis nº 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003, dos custos, despesas e encargos vinculados às receitas submetidas aos regimes cumulativo e não cumulativo do PIS/Cofins.
Essa mesma Turma de Julgamento já se posicionou a respeito, entendendo ilegal a exclusão, uma vez que, não falando a lei em receita bruta sujeita ao pagamento da Cofins, mas apenas em receita bruta sujeita à incidência não cumulativa, não caberia ao intérprete restringir o que a lei não restringiu. Eis a ementa da decisão:
CRÉDITOS DE COFINS. RATEIO PROPORCIONAL. RECEITAS FINANCEIRAS. ALÍQUOTA ZERO. INCLUSÃO NO CONCEITO DE RECEITA BRUTA TOTAL.
O art. 3º, §8º, II, da Lei nº 10.833/2003 não fala em receita bruta total sujeita ao pagamento de COFINS, não cabendo ao intérprete criar distinção onde a lei não o faz. Impõe-se o cômputo das receitas financeiras no cálculo da receita brutal total para fins de rateio proporcional dos créditos de COFINS não cumulativo. (CARF/3ª Seção/2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, rel. Conselheiro Thiago Moura de Albuquerque Alves, Acórdão n.º 3202000.597, de 28/11/2012).
De conseguinte, as receitas financeiras devem, sim, ser consideradas no cálculo do rateio proporcional dos custos, despesas e encargos vinculados às receitas submetidas aos regimes cumulativo e não cumulativo do PIS/Cofins.
(...)
Assim, cabe reforma na decisão recorrida para que seja efetuado novo cálculo do percentual de rateio proporcional levando em consideração as receitas financeiras como integrantes da receita bruta não cumulativa e da receita bruta total e efetuado o correspondente ressarcimento/compensação no montante adicional. (Processo 12585.720014/2012-41 Data da Sessão 20/06/2018 Relatora Maria Aparecida Martins de Paula Nº Acórdão 3402-005.317 � grifei)
Frise-se que esse fundamento da decidir foi igualmente adotado pelo Conselheiro Marcelo Costa Marques d´Oliveira ao relatar o Acórdão 3301-006.882 de interesse da mesma Recorrente do presente processo, proferido como julgamento paradigma de outros processos:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/07/2006 a 30/09/2006 (...)
RATEIO PROPORCIONAL DE CRÉDITOS. CÔMPUTO DAS RECEITAS FINANCEIRAS NA RECEITA BRUTA TOTAL As receitas financeiras, submetidas à alíquota zero, integram o montante da receita bruta total, para fins do cálculo do percentual de rateio dos créditos entre os que podem ser ressarcidos/compensados e os que apenas se prestam a deduzir o valor a pagar. (...) (Processo 16366.720155/2012-07 Contribuinte COFERCATU COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL Data da Sessão 26/09/2019 Relator Marcelo Costa Marques d´Oliveira Nº Acórdão 3301-006.882 - grifei)
Diante do exposto, cabe ser dado provimento ao Recurso Voluntário nesse ponto para seja recalculado o direito creditório da Recorrente com base unicamente no método do rateio proporcional adotado pela contribuinte para a apropriação dos custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação; à receita não tributada e à receita tributada no mercado interno, levando em consideração as receitas financeiras como integrantes da receita bruta não cumulativa e da receita bruta total.
III � DA TAXA SELIC NA ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO
Por fim, pleiteia a Recorrente a correção do valor do crédito pela taxa SELIC. Contudo, essa questão já foi sedimentada nesse Conselho por meio da Súmula CARF n.º 125, que expressa:
Súmula CARF nº 125
No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.
Acórdãos Precedentes: 203-13.354, de 07/10/2008; 3301-00.809, de 03/02/2011; 3302-00.872, de 01/03/2011; 3101-01.072, de 22/03/2012; 3101-01.106, de 26/04/2012; 3301-002.123, de 27/11/2013; 3302-002.097, de 21/05/2013; 3403-001.590, de 22/05/2012; 3801-001.506, de 25/09/2012; 9303-005.303, de 25/07/2017; 9303-005.941, de 28/11/2017. (grifei)
Com isso, cabe ser negado provimento ao Recurso nesse ponto.
IV - CONCLUSÃO
Ante todo o exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para seja recalculado o direito creditório da Recorrente: (i) com base unicamente no método do rateio proporcional adotado pela contribuinte para a apropriação dos custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação; à receita não tributada e à receita tributada no mercado interno; e (ii) levando em consideração as receitas financeiras como integrantes da receita bruta não cumulativa e da receita bruta total.
É como voto.
Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para que seja recalculado o direito creditório da Recorrente: (i) com base unicamente no método do rateio proporcional adotado pela contribuinte para a apropriação dos custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação; à receita não tributada e à receita tributada no mercado interno; e (ii) levando em consideração as receitas financeiras como integrantes da receita bruta não cumulativa e da receita bruta total.

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Mineiro Fernandes
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tributada e a receita tributada no mercado interno; e (ii) levando em consideracdo as receitas
financeiras como integrantes da receita bruta ndo cumulativa e da receita bruta total. O
julgamento deste processo seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido
no julgamento do processo 16366.720120/2012-60, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Mineiro Fernandes — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Mineiro
Fernandes, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Pedro Sousa
Bispo, Cynthia Elena de Campos, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Marcio Robson Costa
(suplente convocado) e Sabrina Coutinho Barbosa (suplente convocada). Ausente a Conselheira
Thais De Laurentiis Galkowicz.

Relatério

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatorio excertos do
relatado no Acorddo n® 3402-007.241, de 29 de janeiro de 2020, que lhe serve de paradigma.

Tratam os presentes autos de Pedido de Ressarcimento e Declaragbes de
Compensacao apresentadas pela ora Recorrente para o reconhecimento e compensacdo de
créditos de COFINS N&o Cumulativo Mercado Externo com débitos diversos, relativos ao
periodo em questao.

Apos procedimento de fiscalizacdo, foi emitido Despacho Decisério homologando
parcialmente as compensacfes declaradas, com a glosa de parte dos créditos pleiteados. Este
despacho se respaldou na informacao fiscal das e-fls. cujas razdes para indeferimento parcial do
crédito podem ser assim sintetizadas:

1. O crédito presumido previsto no artigo 8° da Lei 10.925/2004 somente pode
ser utilizado para deducdo das proprias contribuicdes (PIS/COFINS Né&o
cumulativos), face a inexisténcia de previsao legal. Esta autorizagdo normativa
somente foi introduzida pela Instru¢cdo Normativa (IN) SRF 660/2006;

2. Somente os créditos vinculados ao mercado externo ou as vendas nao
tributadas no mercado interno podem ser objeto de compensagdo com outros
tributos e contribuicbes federais ou ressarcimento em dinheiro conforme art.
27 da IN SRF 900/2008
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3. O rateio entre as vendas de produtos vegetais procedido pela empresa foi feito
de forma incorreta pois considerou critérios ndo previstos na legislacdo, sendo
realizada correcdes pela fiscalizagdo considerando:

3.1) Incluséo/néo incluséo das receitas financeiras na receita bruta total: a partir de
01.08.2004 deixou de haver permissdo para desconto de créditos das contribuigdes
sobre as despesas financeiras mediante alteracdo procedida pela Lei 10.865/2004
no inciso V do artigo 3° da Lei 10.833/2003) e, em contrapartida a aliquota do Pis
e Cofins ndo cumulativos incidentes sobre as receitas financeiras foi reduzida a
zero, conforme artigo 27, § 2° da Lei 10.865/2004 e Decreto 5.164/2004. Uma vez
que a empresa considerou os valores das receitas financeiras na receita total no
periodo em questdo, a fiscalizacdo procedeu com a sua exclusdo do célculo
conforme demonstrativo de fls.;

3.2) Bens para revenda: apuracdo dos créditos relativos as aquisicdes de bens para
revenda ndo é passivel de rateio entre mercado interno e externo pois ndo se trata
de bem “comum”. A apropriagdo neste caso deve ser feita de forma “direta”
vinculando os créditos das contribuicBes relativos aquelas aquisicbes ao mercado
interno (100%).

3.3) Crédito presumido da agroindustria. 3.3.1.) trigo, milho, soja, café, etc: as
aquisicdes destes bens ndo sdo passiveis de rateio, pois ndo existe nenhuma
vinculagdo entre a receita de exportacdo da empresa requerente e aquelas
aquisicdes; 3.3.2) Cana-de-acucar: a partir de 01.08.2004 como os valores
relativos aos créditos presumidos da agroindustria ndo sdo passiveis de
ressarcimento, os valores desse crédito foi segregados com a redistribuicdo dos
saldos credores relativos as vendas no mercado interno (passiveis apenas de
deducdo da contribuicdo devida) e mercado externo (passiveis de
ressarcimento/compensacao); e

3.4) Vendas de produtos vegetais: ndo existe previsao na legislacdo para o critério
adotado pela requerente no rateio entre as vendas de produtos vegetais.

Inconformada, a empresa apresentou Manifestacdo de Inconformidade, julgada
improcedente pelo acérdado de folhas.

Intimada desta decisdo a cooperativa apresentou Recurso Voluntario alegando em
sintese:

Q) A auséncia de vedacdo legal ao ressarcimento ou compensacdo do crédito
presumido a partir de agosto de 2004, sendo plenamente cabivel ao
contrario do entendimento fiscal;

(i) A empresa utilizou corretamente o critério de rateio proporcional,
inclusive com receitas financeiras, em conformidade com a lei, tendo a
cooperativa optado por ndo realizar a apropriacdo direta dos custos,
despesas e encargos em conformidade com a autorizacdo legal, sendo
vedada a utilizagdo conjunta dos dois critérios;
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(iii))  A'incidéncia da SELIC sobre o valor do crédito a partir de cada periodo de
apuracéo.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes, Relator
Das raz0es recursais

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acorddo n° 3402-007.241, de 29 de janeiro de 2020, paradigma desta
decisdo.

O Recurso Voluntério é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, devendo ser conhecido.

| - DO DIREITO AO RESSARCIMENTO/COMPENSACAO DO
CREDITO PRESUMIDO DO ART. 8° DA LEI N.° 10.925/2004

Primeiramente, alega a Recorrente que inexistiria qualquer vedacao legal
ao aproveitamento do crédito presumido do PIS e da COFINS do art. 8°
da Lei n.° 10.925/2004, sendo que o Ato Declaratério Interpretativo n.°
15/2005 acabou por trazer restricdo ndo prevista em lei.

O art. 2° do referido Ato Declaratorio, no qual se respaldou a fiscalizagédo
quando da elaboracdo do despacho decisorio, expressamente indica a
impossibilidade de ressarcimento ou compensacdo do crédito presumido
sob analise:

Art. 2° — O valor do crédito presumido referido no artigo 1° ndo pode ser objeto
de compensacdo ou de ressarcimento, de que trata a Lei n°® 10.637, de 2002,
artigo 5°, § 1°, inciso 1, e 8 2°, a Lei n® 10.833, de 2003, artigo 6°, § 1°, inciso Il,
e §2° ealein®11.116, de 2005, artigo 16.

E o entendimento reiterado deste Conselho e do Superior Tribunal de
Justica é no sentido de que esse dispositivo normativo ndo inovou no
ordenamento juridico patrio, mas tdo somente explicitou a restricdo ja
depreendida da lei.

VVejamos primeiramente o teor do art. 8%, 8 2° da Lei n.° 10.925/2004:

Art. 8° As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias
de origem animal ou vegetal, classificadas nos capitulos 2, 3, exceto os produtos
vivos desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos codigos 03.02, 03.03, 03.04,
03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10,
07.12 a 07.14, exceto os codigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99,
1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00,
20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas a alimentacéo
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humana ou animal, poderdo deduzir da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins, devidas em cada periodo de apuracdo, crédito presumido, calculado
sobre o valor dos bens referidos no inciso Il do caput do art. 3° das Leis n°
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica. (Redacdo
dada pela Lei n° 11.051, de 2004) (...)

§ 2° O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1° deste artigo s
se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo periodo de apuracéo,
de pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no Pais, observado o
disposto no § 4° do art. 3° das Leis n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e
10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Leis 10.637/2002 e 10.833/2003

Art. 3°. (...) § 40 O crédito ndo aproveitado em determinado més podera sé-lo nos
meses subsequentes.

Com isso, o dispositivo autoriza que o crédito presumido seja deduzido
da contribuicdo para o PIS e da COFINS, devidas em cada periodo de
apuracdo, sendo que o crédito ndo aproveitado em um determinado més
pode o ser na propria escrita do PIS e da COFINS, nos meses
subsequentes. Inexiste, portanto, uma previsdo legal especifica que
autorizaria o ressarcimento ou compensacao do crédito presumido.

Esse é o entendimento que tém prevalecido no Superior Tribunal de
Justica, como se depreende dos seguintes julgados a titulo
exemplificativo:

RECURSO FUNDADO NO CPC/15. TRILBUTARIO. CREDITO PRESUMIDO
DE PIS E COFINS. COMPENSACAO COM OUTROS TRIBUTOS.
IMPOSSIBILIDADE. AUSENCIA DE AUTORIZACAO LEGAL.

1. A jurisprudéncia desta Corte é firme no sentido de que ndo h4 autorizagdo
legal para a compensacdo com outros tributos do crédito presumido de PIS e da
COFINS, instituido pelo art. 8° da Lei n°® 10.925/04, além do que_o ato
declaratério_interpretativo SRF 15/05 apenas explicitou a vedacdo que ja
estava contida na_legislacdo tributdria vigente, sem inovar no plano
normativo.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(Agint no REsp 1140917/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,
julgado em 17/10/2017, DJe 30/10/2017 - grifei)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CREDITO
PRESUMIDO. ART. 8 DA LEI N. 10.925/2004. ATO DECLARATORIO
INTERPRETATIVO SRF 15/05. LEGALIDADE. PRECEDENTES. SUMULA
83/STJ. HONORARIOS. REVISAO. REEXAME DO CONJUNTO FATICO-
PROBATORIO. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 7/STJ.

1. O crédito presumido de PIS/COFINS instituido pelo art. 8° da Lei n. 10.925/04
limitou sua compensacdo tdo somente com idénticos tributos, ndo havendo
gualguer ilegalidade no Ato Declaratério Interpretativo da SRF 15/05,
porguanto apenas explicitou a vedacdo implicitamente contida na norma
legal. Incidéncia da Sumula 83/STJ. (...) Agravos regimentais de BIANCHINI
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S/IA INDUSTRIA COMERCIO E AGRICULTURA e da FAZENDA
NACIONAL improvidos.

(AgRg no REsp 1341021/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 18/12/2012, DJe 08/02/2013 - grifei)

No mesmo sentido € o posicionamento da Receita Federal, reiterado por
meio da Solucdo de Consulta COSIT n.° 69/2017 e deste Conselho,
conforme exemplo abaixo:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2008

CREDITO PRESUMIDO AGROINDUSTRIA IMPOSSIBILIDADE DE
RESSARCIMENTO ART 8° DA LEI N. 10.925/2004 ATO DECLARATORIO
INTERPRETATIVO SRF 15/05 ILEGALIDADE INEXISTENTE. O crédito
presumido previsto na Lei n° 10.925/04, s6 pode ser utilizados para a
deducdo de Pis e Cofins no més de sua apuracdo, ndo podendo ser utilizado
em pedido de ressarcimento ou de compensacdo de periodos diversos de
apuracdo. Precedentes do STJ. Recurso Voluntario Negado. (Processo
10945.000854/2010-60 Data da Sessao 11/11/2014 Relatora Fabiola Cassiano
Keramidas N° Acdrdao 3302-002.767. No mesmo sentido veja ainda Processo
11075.000580/2008-43 Data da Sessao 25/07/2013 Relator Alexandre Gomes N°
Acérddo 3302-002.258)

Nesse sentido, cabe ser negado provimento ao Recurso nesse ponto.
Il - DO CRITERIO DE RATEIO PROPORCIONAL

Quanto ao rateio proporcional, entendeu a fiscalizacdo que o sujeito
passivo cometeu equivocos em sua apuracdo, como identificacdo na
informagdo fiscal:

O rateio procedido pela empresa foi feito de forma incorreta pois considerou
critérios ndo previstos na legislagdo, desta forma procedemos as correcfes
considerando as seguintes alteraces (demonstrativo de fls. 650):

a) Inclusdo/ndo inclusdo das receitas financeiras na receita bruta total

Até 31.07.2004 as receitas financeiras eram tributadas as aliquotas normais
(1,65% e 7,6%) das contribui¢des ao Pis e Cofins ndo cumulativos. Também era
permitido descontar créditos das referidas contribui¢des sobre as despesas
financeiras suportadas pelas empresas.

A partir de 01.08.2004 deixou de haver permissao para desconto de créditos das
contribui¢des sobre as despesas financeiras mediante alteracdo procedida pela
Lei 10.865/2004 no inciso V do artigo 3° da Lei 10.833/2003) e, em
contrapartida a aliquota do Pis e Cofins ndo cumulativos incidentes sobre as
receitas financeiras foi reduzida a zero, conforme artigo 27, § 2° da Lei
10.865/2004 e Decreto 5.164/2004.

No 4° trimestre de 2004 a requerente considerou na receita bruta total também os
valores relativos as receitas financeiras. Em razdo das alteragcBes acima tais
receitas ndo foram incluidas pela fiscalizacdo no célculo da receita bruta total,
conforme demonstrativo de fls. 650.
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b) Bens para revenda

A apuracdo dos créditos relativos as aquisicGes de bens para revenda ndo é
passivel de rateio entre mercado interno e externo pois ndo se trata de bem
“comum”, ndo existindo nenhuma vinculagdo entre a receita de vendas daqueles
bens (feitas somente no mercado interno) e a receita de exportacéo auferida pela
empresa requerente (repita-se que se refere somente ao produto agucar). A
apropriag@o neste caso deve ser feita de forma “direta” vinculando os créditos
das contribuicGes relativos aquelas aquisi¢cdes ao mercado interno (100%).

c) Crédito presumido da agroinddstria
c.1.) trigo, milho, soja, café, etc. (relacdo de fls. 132 a 146)

Da mesma forma que o item anterior as aquisi¢cGes dos bens acima, que geraram
crédito presumido das contribuicBes ao Pis e Cofins ndo sdo passiveis de rateio,
pois ndo existe nenhuma vinculagdo entre a receita de exportacdo da empresa
requerente e aquelas aquisicoes.

c.2) cana-de-acUcar (relacdo de fls. 147 a 151)

Em relacdo as aquisicBes de cana-de-aglcar pela empresa requerente o rateio
entre as receitas de venda de aglcar e &lcool para fins carburantes foi feito
corretamente, tendo em vista que as receitas estdo sujeitas a dois regimes
diferentes, ndo cumulativo e cumulativo, € o insumo é comum.

Como a empresa requerente também efetuou vendas no mercado interno, no 4°
trimestre de 2004 o rateio seguinte deve observar a previsdo contida na
legislacdo de se considerar o rateio (item 1) entre as receitas de exportagdo e a
receita bruta total, conforme demonstrado as fls. 650.

A partir de 01.08.2004 como os valores relativos aos créditos presumidos da
agroindustria ndo sdo passiveis de ressarcimento, conforme explicagdo contida
no item 1V, letra b, 1.1, foram segregados no demonstrativo de fls. 651/652.

Cabe observar que o rateio procedido nos itens anteriores ndo implicou em
nenhuma modificagdo no direito creditorio do contribuinte, apenas redistribuicao
dos saldos credores relativos as vendas no mercado interno (passiveis apenas de
dedugdo da contribuicdo devida) e mercado externo (passiveis de
ressarcimento/compensacao).

d) Vendas de produtos vegetais

N&o existe previsdo na legislacdo para o critério adotado pela requerente
constante do item 3.3 (rateio entre as vendas de produtos vegetais). (e-fls.
662/663)

Por sua vez, em seu Recurso Voluntario a empresa sustenta a
possibilidade de considerar no rateio quaisquer receitas por ele aferidas,
considerando a receita total inclusive com as receitas financeiras. Indica
ainda a impossibilidade da segregacao dos dois métodos para segregar 0s
custos, despesas e encargos que dao direito ao crédito, como efetuado
pela fiscalizacdo, utilizando o critério do rateio proporcional para 0s
créditos comuns e o da apropriagéo direta para os demais creditos.

Neste ponto, assiste razdo a Recorrente em parte. Com efeito, questdo
semelhante ja foi debatida por esta turma no Acordao 3402-003.983 de
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relatoria da Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula no qual foi
evidenciada a necessidade de se adotar apenas um método para a
verificacdo do rateio das despesas e encargos da exportacdo. Em seu
voto, a Conselheira muito bem elencou posicionamento deste Conselho
sobre o tema, cabendo ser aqui adotadas as suas razdes de decidir em
conformidade com o art. 50, 81°, da Lei n.° 9.784/99:

1) Do critério de rateio para apropriagdo dos créditos apurados proporcionais as
receitas de exportacdes, receitas no mercado interno tributadas e ndo tributadas

()

De outra parte entende a recorrente que seria vedado pela legislacdo a utilizacdo
de dois métodos para segregar os custos, despesas e encargos que ddo direito ao
crédito, como efetuado pela fiscalizacdo, utilizando o critério do rateio
proporcional para os créditos comuns e o da apropriagdo direta para os demais
créditos, ferindo o art. 15 da Lei n® 9.779/99 que determina a apuracdo das
contribuigdes de forma centralizada no estabelecimento matriz.

Essa questdo ja foi abordada no Acérdao n® 3202001.618 — 22 Camara / 22 Turma
Ordinaria, de 19 de marco de 2015, de forma favoravel ao entendimento da
recorrente, conforme voto da Relatora Tatiana Midori Migiyama, abaixo
transcrito:

(.)

Data venia, em relacdo ao método de célculo, considerando que a base de
célculo das contribuicBes para o PIS e Cofins, é a receita bruta total, e que
todos 0s custos despesas e encargos SA0 COmMuns € necessarios para o
desempenho da atividade da contribuinte, estes custos despesas e encargos
devem ser apropriados pelo método de rateio proporcional da receita bruta de
exportagdo em relagdo da receita bruta total. O critério de rateio deve servir
para _a mesma proporcionalidade para todos os custos, despesas e
encargos passiveis de realizacdo de crédito e, que s80 necessarios para o
desempenho das atividades da contribuinte.

Ora, o art. 6°, § 3° da Lei 10.833/2003, vigente & época dos fatos em dissidio,
diz que a compensacdo dos créditos com débitos administrados pela RFB,
pela exportadora de mercadorias, s6 se aplica aos créditos apurados em
relagdo aos custos, despesas e encargos vinculados a receita de exportagdo,
observado o disposto nos §§ 8° e 9° do art. 3°.

O art. 3° § 8°, da Lei 10.833/2003 dispde: sobre critério do rateio: relagdo
percentual entre receita bruta sujeita a incidéncia ndo cumulativa e a receita
bruta total auferidas em cada més. O art. 3°, § 9°, da mesma lei dispde:
critério escolhido tem de ser consistente em todo o anocalendario.

E de hialina clareza o sentido da lei, qual seja, s6 se podem compensar
créditos de custos, despesas e encargos Vvinculados a receita de
exportacdo. E, para se saber quais sdo esses créditos vinculados a receita
de exportacdo, a lei previu dois métodos.

A Unica interpretacdo possivel, l6gica e condizente com o sentido da norma
legal € a de que o critério de rateio é somente 0 método: a relacdo deve ser
entre receita de exportacdo e receita bruta total, para aplica-la sobre 0s
custos e despesas, na definicdo dos créditos vinculados a exportacao, i.e.,
para quantificar os créditos gue podem ser usados para compensacao.

(.)
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Dai, a remissao aos 88 8° e 9° do art. 3° feita pelo art. 6°, § 3°, todos da Lei
10.833/2003, diz respeito ao método de calculo para definicdo de créditos
vinculados a receitas de exportacdo. No caso do método de rateio, a
apuracdo do crédito deve-se dar pela relacdo entre receita de exportacdo
e receita bruta total, e aplicar essa relacdo sobre os custos e despesas,
chegando-se determinacdo do crédito vinculado a exportacdo, que é
compensavel com débitos administrados pela RFB.

O art. 20, § 2° da IN SRF 404/2004 (ndo revogado) confirma essa
inteligéncia, ao dizer que os créditos compensaveis sdo somente os apurados
sobre custos e despesas vinculados a receita de exportacdo, observados "os
métodos" de apropriacdo previstos no art. 21 (o art. 21, § 2°, 11, da IN 404/04
repete a dic¢do do art. 3°, § 8 Il, da Lei 10.833/2003). O método é que é
aplicavel. A relagdo percentual deve ser entre receita de exportacdo e receita
bruta total, e aplica-la sobre os custos e despesas, para defini¢do do valor do
crédito compensavel.

(.)

No mesmo sentido foi o entendimento constante no Ac6rddo n° 330201.339- 32
Camara / 22 Turma Ordinaria, 10 de novembro de 2011, citado pela recorrente,
conforme voto do Relator Walber José da Silva que segue abaixo:

(.)

Assim, a apuracdo do crédito vinculado a receita de exportacao seria feita por
um sistema hibrido: parte por apropriacdo direta e parte por rateio
proporcional. Tal modo de apuracédo ndo encontra respaldo legal. Séo claras
as disposicdes do § 8° do art. 3° da Lei n° 10.833/03 de que o crédito sera
determinado por apropriacdo direta ou por rateio proporcional.

N&do ha opcéo de combinar os dois métodos para determinar o crédito
vinculado a receita de exportagdo. O entendimento da recorrente, que
concordo, é que todas os custos, despesas e encargos, com direito a crédito
normal, que concorreram para a formacdo da Receita Bruta Total, devem ser
incluidos no rateio proporcional e, neste caso, o valor do crédito apurado é
exatamente o crédito vinculado a receita de exportacéo, a que se refere o § 3°,
do art. 6° da Lei n° 10.833/03, porque esta é a forma de se apurar o dito
crédito vinculado a receita de exportacao.

Pelo método de rateio proporcional, uma vez determinado a participacao
relativa da receita de exportacdo na receita bruta total, ndo vejo como
deixar _de aplicar o percentual encontrado nos custos, despesas ou
encargos tidos como exclusivamente vinculado as operacées no mercado
interno e no mercado externo, fazendo incidir somente sobre 0s custos,
despesas e encargos gque tenham alguma vinculacdo tanto com as
operacdes no mercado interno como as operacées no mercado externo.

()

Conforme esclarecido na propria decisao recorrida, a RFB, por meio do Ajuda do
programa Demonstrativo de Apuracéo de Contribui¢des Sociais (Dacon Mensal-
Semestral 2.6), definiu que o método de rateio para a apropriacdo dos custos,
despesas e encargos vinculados a receita de exportacdo, de mercado interno nao
tributada e tributada seria idéntico ao estabelecido para as pessoas juridicas que
auferem receitas sujeitas as incidéncias ndo cumulativa e cumulativa do PIS e da
COFINS, nesses termos:

Ficha 01 Dados
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Iniciais (...)
Método de Determinacdo dos Créditos

O programa possibilita o preenchimento do campo "Método de Determinagédo
dos Créditos”, conforme o regime de apuragcdo da Contribuicdo para o
P1S/Pasep e da Cofins adotado.

1) no caso do Regime Nao Cumulativo:
a) Vinculados a Receita Auferida Exclusivamente no Mercado Interno

Deve selecionar este campo a pessoa juridica que, no periodo abrangido pelo
Demonstrativo, auferir apenas receitas sujeitas a incidéncia ndo-cumulativa
da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, decorrentes exclusivamente de
atividades no mercado interno.

b) Vinculados a Receita Auferida no Mercado Interno e de Exportacao

Deve selecionar este campo a pessoa juridica que, no periodo abrangido pelo
Demonstrativo, auferir receitas sujeitas a incidéncia ndo-cumulativa da
Contribuicéo para o PIS/Pasep e da Cofins e efetuar concomitantemente:

| operacBes de vendas de produtos ou prestacdo de servigos no mercado
interno; e

Il exportacdo de produtos para o exterior ou prestacdo de servicos para
pessoa fisica ou juridica residente no exterior, cujo pagamento represente
ingresso de divisas, ou vendas a empresa comercial exportadora com o fim
especifico de exportacéo.

Neste caso, a pessoa juridica deve indicar o método por ela escolhido, dentre
0s seguintes:

b.1) Com Base na Propor¢do dos Custos Diretamente Apropriados — que
consiste na determinacdo dos créditos através do método de apropriacao
direta previsto no inciso | do § 8° do art. 3° das Leis n° 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e n°® 10.833, de 29 de dezembro de 2003, inclusive em
relagdo aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada
e coordenada com a escrituragdo; ou

b.2) Com Base na Propor¢do da Receita Bruta Auferida — que consiste na
determinacdo dos créditos através do método de rateio proporcional previsto
no inciso Il do § 8° do art. 3° das Leis n° 10.637, de 2002, e n° 10.833, de
2003, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relagdo
percentual existente entre a receita bruta sujeita a incidéncia ndo-cumulativa
e a receita bruta total, auferidas em cada més.

Atencdo:

1) O método eleito pela pessoa juridica para determinacdo do crédito
deve ser:

a) aplicado consistentemente por todo 0 ano-calendario;

b) adotado para todos os custos, despesas e encargos comuns; €

¢) adotado igualmente na apuracdo dos créditos relativos a Contribuigdo para
0 PIS/Pasep e a Cofins ndocumulativa.
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2) Deve também selecionar este campo a pessoa juridica gue auferir
receitas ndo-tributadas no mercado interno gue geram direito a crédito,
concomitantemente, com receitas tributadas e/ou com exportacdo. (ndo
grifado no original)

(.)

Assim, adotando os mesmos fundamentos dos Acérdaos acima referidos, bem
como da orientacdo constante no Dacon acima transcrita, nos termos do art. 50,
§1° da Lei n° 9.784/99, a decisdo recorrida deve ser reformada nesta parte para
que seja recalculado o direito creditério da recorrente com base unicamente
no _método do rateio proporcional adotado pela contribuinte para a
apropriacdo dos custos, despesas e encargos vinculados a receita de
exportacio; a receita nio tributada e a receita tributada no mercado
interno. (Processo 11070.002359/2009-51 Data da Sessdo 29/03/2017 Relatora
Maria Aparecida Martins de Paula N° Acorddo 3402-003.983 — grifei)

Cumpre mencionar que nesse raciocinio cabem ser igualmente incluidas
as receitas financeiras, que, ainda que submetidas a aliquota zero,
integram 0 montante da receita bruta total para fins do calculo do
percentual de rateio dos créditos. Esse foi o entendimento externado em
outro voto de relatoria da Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula,
no Acorddo n.° 3402-005.317 no qual bem elucidou a questdo,
igualmente adotando aqui suas raz@es de decidir:

| Rateio Proporcional Receitas Financeiras

Como se sabe, os créditos das contribui¢des do PIS e da Cofins podem somente
ser apropriados pela contribuinte em relagdo a receita bruta ndo cumulativa,
sendo que, na hipétese de a empresa auferir receitas nos dois regimes
(cumulativo e ndo cumulativo), o crédito da contribui¢do devera ser apurado em
conformidade com o disposto nos arts. 3°, §87° a 9° das Leis n° 10.833/2003
(Cofins) e 10.637/2002 (P1S/Pasep):

Lei n° 10.833/2003:

Art. 30 Do valor apurado na forma do art. 20 a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagdo a:

(.)

§ 70 Na hipotese de a pessoa juridica sujeitar-se a incidéncia ndo-cumulativa
da COFINS, em relagdo apenas a parte de suas receitas, o crédito serd
apurado, exclusivamente, em relacdo aos custos, despesas e encargos
vinculados a essas receitas.

§ 8o Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita
Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados as receitas
referidas no § 70 e aquelas submetidas ao regime de incidéncia cumulativa
dessa contribuicdo, o crédito sera determinado, a critério da pessoa juridica,
pelo método de:

I apropriacdo direta, inclusive em rela¢do aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituragio; ou

Il rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns
a relacdo percentual existente entre a receita bruta sujeita a incidéncia néo-
cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada més. [negritei]
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§ 90 O método eleito pela pessoa juridica para determinagdo do crédito, na
forma do 8§ 8o, sera aplicado consistentemente por todo o ano-calendario e,
igualmente, adotado na apuracdo do crédito relativo a contribuicdo para o
PIS/PASEP nédo-cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela
Secretaria da Receita Federal.

(.)

No caso, a recorrente adota 0 método do rateio proporcional, sendo o crédito da
contribuicdo determinado pela multiplicacdo do valor integral do crédito por um
percentual obtido pela razéo entre a receita bruta ndo cumulativa e a receita bruta
total auferida pela empresa no més.

Sustenta a fiscalizagdo que as receitas financeiras, por ndo serem relacionadas
aos insumos sobre os quais sdo apurados os créditos, ndo deveriam ser
consideradas no estabelecimento da relagdo percentual destinada a apropriacéo
dos créditos.

No entanto, as receitas financeiras integram, sim, a receita bruta ndo
cumulativa, INCLUSIVE, posteriormente aos periodos de apuracdo sob
andlise, mediante o Decreto n° 8.426/2015, foram restabelecidas as aliguotas
das _contribuicdes de PIS/Pasep e Cofins incidentes sobre as receitas
financeiras auferidas pelas pessoas juridicas sujeitas ao regime de apuracéo
ndo cumulativa dessas contribuicdes.

Nessa linha também é a orientacdo da prdpria Cosit 6rgdo central da Receita
Federal na Solucdo de Consulta n® 387 Cosit, de 31 de agosto de 2017, assim
ementada:

Assunto: Contribuicdo para o PIS/Pasep
RECEITAS FINANCEIRAS. REGIME DE APURACAO.

As receitas financeiras ndo estdo listadas entre as receitas excluidas do
regime de apuragdo ndo cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep e,
portanto, submetem-se ao regime de apuragdo a que a pessoa juridica
beneficiaria estiver submetida.

Assim, sujeitam-se ao regime de apuracdo ndo cumulativa da Contribuicdo
para o PIS/Pasep as receitas financeiras auferidas por pessoa juridica que nédo
foi expressamente excluida desse regime, ainda que suas demais receitas
submetam-se, parcial ou mesmo integralmente, ao regime de apuracdo
cumulativa.

Dispositivos Legais: Lei n® 10.833/2003, arts. 10 e 15, V.

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins

(.)

Ademais, como se vé nos 888° dos arts. 3° das Leis n% 10.833/2003 (Cofins) e
10.637/2002 (P1S/Pasep) ndo ha qualguer ressalva a respeito_das receitas
sujeitas a aliquota zero das contribuicGes ou da necessidade de ter havido
pagamento das contribuices para o cdmputo nas receitas brutas.

Tem-se como principio fundamental da hermenéutica que onde a lei ndo
distingue, ndo pode o intérprete distinguir. A respeito do tema, Carlos
Maximiliano afirmou que, "quando o texto dispe de modo amplo, sem
limitacOes evidentes, é dever do intérprete aplica-lo a todos os casos particulares
que se possam enquadrar na hipotese geral prevista explicitamente; ndo tente
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distinguir entre as circunstincias da questdo e as outras; cumpra a norma tal qual
é, sem acrescentar condi¢des novas, nem dispensar nenhuma das expressas” (in
"Hermenéutica e Aplicacdo do Direito"”, 172 ed., Rio de Janeiro; Forense, 1998,
p. 247).

Dessa forma, no calculo do rateio proporcional entre a receita auferida sob
0 _regime ndo cumulativo em relacdo ao total das receitas auferidas pela
pessoa juridica, devem ser consideradas as receitas financeiras como
integrantes dessas outras duas receitas, ainda gue tributadas a aliquota zero
nos periodos de apuracao.

Nesse mesmo sentido ja decidiu este Colegiado, por unanimidade de votos, no
Acdérddo cuja ementa se transcreve abaixo, relativamente a consideracdo das
receitas financeiras no calculo do rateio proporcional das receitas de exportacéo
ndo cumulativas:

Processo n° 16366.000413/2006-89

Recurso n°® Embargos

Ac6rddo n° 3402004.312—

42 Camara/ 22 Turma Ordinéaria

Sessédo de 25 de julho de 2017

Relatora: Maria Aparecida Martins de Paula

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuracdo: 01/04/2006 a 30/06/2006

EMBARGOS DE DECLARACAO. OMISSAO. SANEAMENTO.
Caracterizada a omissdo sobre ponto que deveria o Colegiado se pronunciar,
ela deve ser suprida pelos embargos de declaragdo com a apreciagdo da
correspondente alegagéo.

RATEIO PROPORCIONAL. RECEITAS FINANCEIRAS. RECEITA
BRUTA TOTAL.

O método de rateio proporcional utilizado na apuracdo dos créditos da
Cofins vinculados a exportacdo consiste na aplicacdo, sobre o montante
de custos, despesas e encargos vinculados comumente a receitas brutas
ndo cumulativas do mercado _interno e da _exportacdo, da
proporcionalidade existente entre a Receita Bruta da Exportacdo néo
cumulativa e a Receita Bruta Total no regime ndo Cumulativo. Ndo ha
permissivo legal para a exclusdo de qualquer valor, inclusive receitas
financeiras, da Receita Bruta da Exportacdo ndo Cumulativa ou da
Receita Bruta Total no Regime ndo cumulativo.

Embargos acolhidos

Também no Acdrdao n° 3201002.235- 22 Camara / 12 Turma Ordinéria, de 22 de
junho de 2016, sob a relatoria do Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza,
foi assim decidido:

(.)

Exclusdo das receitas financeiras no calculo do rateio proporcional

O terceiro tema é matéria recorrente neste Colegiado Administrativo. Diz
com a exclusdo, pela fiscalizagdo, das receitas financeiras no célculo do
rateio proporcional, previsto no art. 3°, § 8°, 11, das Leis n® 10.637, de 2002 e
10.833, de 2003, dos custos, despesas e encargos vinculados as receitas
submetidas aos regimes cumulativo e ndo cumulativo do P1S/Cofins.

Essa mesma Turma de Julgamento ja se posicionou a respeito, entendendo
ilegal a exclusdo, uma vez que, ndo falando a lei em receita bruta sujeita ao
pagamento da Cofins, mas apenas em receita bruta sujeita a incidéncia nao
cumulativa, ndo caberia ao intérprete restringir o que a lei ndo restringiu. Eis
a ementa da decis&o:
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CREDITOS DE COFINS. RATEIO PROPORCIONAL. RECEITAS
FINANCEIRAS. ALIQUOTA ZERO. INCLUSAO NO CONCEITO DE
RECEITABRUTA TOTAL.

O art. 3°, 88°, |1, da Lei n® 10.833/2003 ndo fala em receita bruta total sujeita
ao pagamento de COFINS, nédo cabendo ao intérprete criar distingdo onde a
lei ndo o faz. Impde-se o computo das receitas financeiras no célculo da
receita brutal total para fins de rateio proporcional dos créditos de COFINS
ndo cumulativo. (CARF/3% Secdo/2® Camara / 2* Turma Ordinaria, rel.
Conselheiro Thiago Moura de Albuquerque Alves, Acérdao n.° 3202000.597,
de 28/11/2012).

De conseguinte, as receitas financeiras devem, sim, ser consideradas no
calculo do rateio proporcional dos custos, despesas e encargos vinculados as
receitas submetidas aos regimes cumulativo e ndo cumulativo do PIS/Cofins.

(.)

Assim, cabe reforma na decisdo recorrida para que seja efetuado novo
calculo do percentual de rateio proporcional levando em consideracdo as
receitas financeiras como integrantes da receita bruta ndo cumulativa e da
receita bruta total e efetuado o correspondente ressarcimento/compensacao
no montante adicional. (Processo 12585.720014/2012-41 Data da Sesséo
20/06/2018 Relatora Maria Aparecida Martins de Paula N° Acdérddo 3402-
005.317 — grifei)

Frise-se que esse fundamento da decidir foi igualmente adotado pelo
Conselheiro Marcelo Costa Marques d"Oliveira ao relatar o Acérdédo
3301-006.882 de interesse da mesma Recorrente do presente processo,
proferido como julgamento paradigma de outros processos:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracéo: 01/07/2006 a 30/09/2006 (...)

RATEIO PROPORCIONAL DE CREDITOS. COMPUTO DAS RECEITAS
FINANCEIRAS NA RECEITA BRUTA TOTAL As receitas financeiras,
submetidas a aliquota zero, integram o _montante da receita bruta total,
para fins do calculo do percentual de rateio dos créditos entre os gue podem
ser ressarcidos/compensados e 0s que apenas se prestam a deduzir o valor a
pagar. (..) (Processo 16366.720155/2012-07 Contribuinte COFERCATU
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL Data da Sessdo 26/09/2019 Relator
Marcelo Costa Marques d"Oliveira N° Ac6rddo 3301-006.882 - grifei)

Diante do exposto, cabe ser dado provimento ao Recurso Voluntario
nesse ponto para seja recalculado o direito creditério da Recorrente com
base unicamente no método do rateio proporcional adotado pela
contribuinte para a apropriagdo dos custos, despesas e encargos
vinculados a receita de exportagdo; a receita nao tributada e a receita
tributada no mercado interno, levando em consideracdo as receitas
financeiras como integrantes da receita bruta ndo cumulativa e da receita
bruta total.

111 - DA TAXA SELIC NA ATUALIZACAO DO CREDITO
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Por fim, pleiteia a Recorrente a correcdo do valor do crédito pela taxa
SELIC. Contudo, essa questdo ja foi sedimentada nesse Conselho por
meio da Sumula CARF n.° 125, que expressa:

Stimula CARF n° 125
No ressarcimento da COFINS e da Contribuicdo para o PIS nao

cumulativas ndo incide correcdo monetaria ou juros, nos termos dos artigos
13 e 15, VI, da Lei n° 10.833, de 2003.

Acordaos Precedentes: 203-13.354, de 07/10/2008; 3301-00.809, de 03/02/2011;
3302-00.872, de 01/03/2011; 3101-01.072, de 22/03/2012; 3101-01.106, de
26/04/2012; 3301-002.123, de 27/11/2013; 3302-002.097, de 21/05/2013; 3403-
001.590, de 22/05/2012; 3801-001.506, de 25/09/2012; 9303-005.303, de
25/07/2017; 9303-005.941, de 28/11/2017. (grifei)

Com isso, cabe ser negado provimento ao Recurso nesse ponto.
IV - CONCLUSAO

Ante todo o exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao
Recurso Voluntario para seja recalculado o direito creditério da
Recorrente: (i) com base unicamente no método do rateio proporcional
adotado pela contribuinte para a apropriacdo dos custos, despesas e
encargos vinculados a receita de exportagdo; a receita ndo tributada e a
receita tributada no mercado interno; e (ii) levando em consideracdo as
receitas financeiras como integrantes da receita bruta ndo cumulativa e da
receita bruta total.

E como voto.
Concluséao

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduzo o decidido no acordao paradigma, no sentido de dar parcial provimento
ao Recurso Voluntario para que seja recalculado o direito creditério da Recorrente: (i) com base
unicamente no método do rateio proporcional adotado pela contribuinte para a apropriacdo dos
custos, despesas e encargos vinculados a receita de exportagdo; a receita nao tributada e a receita
tributada no mercado interno; e (ii) levando em consideracdo as receitas financeiras como
integrantes da receita bruta ndo cumulativa e da receita bruta total.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Mineiro Fernandes
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